




























Nº 33, quarta-feira, 23 de maio de 2018PÁGINA 2 Diário Oficial do Distrito Federal - Edição Extra

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 50102018052300002

Documento assinado digitalmente conforme MP n 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

§ 4º Recebida a denúncia, compete ao órgão responsável promover a sua apuração e a
imposição de sanções administrativas cabíveis, bem como promover os encaminhamentos
para apuração criminal.
§ 5º Aplica-se, no que couber, o rito e os prazos estabelecidos na Lei nº 41, de 13 de
setembro de 1989.
V - o art. 5º passa a vigorar com a seguinte redação:
Art. 5º É assegurada prioridade na tramitação dos processos administrativos e dos pro-
cedimentos e na execução dos atos e das diligências administrativas relacionados às infrações
a esta Lei e relativos a outras infrações de violação aos direitos dos animais.
VI - o art. 6º passa a vigorar com a seguinte redação:
Art. 6º É proibida a utilização de animal de qualquer espécie em apresentações de circo e
congêneres no Distrito Federal.
VII - o art. 7º passa a vigorar com a seguinte redação:
Art. 7º No caso da aplicação da sanção prevista no art. 2º, V, fica o animal vítima de maus-
tratos sob a guarda de fiel depositário até julgamento do processo administrativo.
§ 1º A destinação do animal ou dos animais apreendidos ou confiscados tem por objetivo a
garantia do seu bem-estar.
§ 2º Ao final do processo administrativo, pode a autoridade competente determinar o
perdimento do animal e a subsequente doação, vedada a doação de animais silvestres.
§ 3º Não se aplica o disposto no caput em caso de animal silvestre considerado apto a ser
solto ou reintroduzido na natureza.
§ 4º O animal apreendido, se for silvestre, é destinado conforme legislação em vigor.
§ 5º O animal apreendido, se não for silvestre, fica sob a guarda de:
I - instituição governamental que tenham por finalidade receber animais para tratamento e
a l b e rg a m e n t o ;
II - associaçãos civil, sem fins lucrativos, que tenha por finalidade estatutária a proteção de
animais;
III - pessoa física ou jurídica cadastrada no órgão ambiental com essa finalidade.
§ 6º O infrator só pode ser designado fiel depositário em casos excepcionais, quando todas
as alternativas elencadas no § 5º forem tentadas e frustradas.
§ 7º O animal apreendido somente pode ser destinado a eutanásia em casos caracterizados
por laudo veterinário de condição que leve ao sofrimento irreversível do animal.
§ 8º Pode ser instituída cobrança de preço público pela guarda, pela triagem, pelo tratamento,
pela reabilitação e pela destinação de fauna apreendida, a ser paga pelo infr a t o r.
VIII - o art. 9º passa a vigorar com a seguinte redação:
Art. 9º Para os fins desta Lei, a palavra animal compreende todo ser irracional vertebrado
quadrúpede ou bípede.
Art. 2º Esta Lei será regulamentada pelo Poder Executivo no prazo de 60 dias contados da
data de sua publicação.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 22 de maio de 2018
130º da República e 59º de Brasília

RODRIGO ROLLEMBERG

VI. Aprovação do Plano de Trabalho do CAS.
VII. Deliberação sobre o valor de R$ 41.600,00 (Quarenta e hum mil e seiscentos reais) para
aquisição do Sistema de Informação e Gestão de Transferências Voluntárias - SIGTV dis-
ponibilizado pelo MDS.
VIII. Relato das Comissões:
COF - Avaliação bimestral da execução orçamentária (janeiro/feverero emorço/abril).
CPAS - Apreentação do Plano de Acompanhamento das Entidades inscritas no CAS.
CLN - Relato de discussão.
IX. Relatoria de Processos:
1Processo nº 0380.001.180/2012: Transforme - Ações Sociais e Humanitárias - Inclusão de
Serviço (Conselheira Daise Lourenço Moises);
2Processo SEI/GDF nº 0431-001.022/2017: PROSPER - Sociedade Civil de Profissionais
Associados - Inscrição de Serviço Socioassistencial (Conselheira Daise Lourenço Moises);
3Processo SEI/GDF nº 00431-00000776/2018-41: Instituto Social Renascer - Inscrição de
Serviço Socioassistencial (Conselheira Emanuelle Castro Rodrigues);
4Processo SEI/GDF nº 00431-00000337/2018-39: Associação da Terceira Idade do Conjunto
Lúcio Costa - Inscrição de Serviço Socioassistencial (Liliane Carvalho Pereira)
5Processo SEI/GDF nº 00431-00000086/2018-92: Associação Brasiliense de Combate a
AIDS - Grupo Arco Íris - Inscrição de Serviço Socioassistencial (Conselheira Hanna Ma-
galhães Michiles);
6Processo SEI/GDF nº 00431-00004911/2018-28: Obras das Filhas do Amor de Jesus Cristo
- Inscrição de Entidade (Orlando Silva Ilorca);
7Processo SEI/GDF nº 0431.001.030/2017: Associação Beneficente Cristã Mãos Solidárias
Sol Nascente - Inscrição de Serviço Socioassistencial (Sônia Alves de Lemos);
X. Distribuição de Processos para análise e parecer dos Conselheiros sobre inscrição de
Entidades e Organizações de Assistência Social, bem como de serviços socioassistenciais e
ações de assessoramento e defesa e garantia de direitos no âmbito da Assistência Social.
XI. Informes:
Reunião Trimestral do Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS) com os CEAS e o
CAS/DF no dia 05 de junho. O CNAS sugere aos parceiros que tragam para a Trimestral
proposições para a organização dessa agenda de debates e construção de ações em con-
junto.
Convocação do 41º Encontro do Forum nacional dos Conselhos Estaduais de Assistência
Social FONACEAS a ser realizado nos dias 05 e 06 de julho em São luís/MA, com o tema
"Desafios da Gestão e do Controle Social do SUAS nos dias atuais"
XII. Encerramento.

DAISE LOURENÇO MOISÉS
Presidente do Conselho

SECRETARIA DE ESTADO DO TRABALHO,

DESENVOLVIMENTO SOCIAL, MULHERES,

IGUALDADE RACIAL E DIREITOS HUMANOS

CONSELHO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL

PAUTA DA 282ª REUNIÃO ORDINÁRIA
DO CONSELHO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Pauta da 282ª Reunião Ordinária do Conselho de Assistência Social - CAS/DF a ser realizada
em 24 de maio de 2018, na SEPN 515, Bloco A, Lote 01, 3º andar, sala 301 às 8h30.
I. Abertura.
II. Justificativas de ausência dos (as) Conselheiros (as).
III. Aprovação da Pauta.
IV. Aprovação da Ata da 281ª Reunião Ordinária realizada em 26/04/2018.
V. Relato da Comissão Eleitoral:
Resolução Nº 17 de 17 de maio de 2018 (ad referendum), dispõe sobre a prorrogação do
prazo para a publicação do ato de homologação da relação de representantes da sociedade
civil habilitados como candidatos e eleitores ao Processo Eleitoral do Conselho de As-
sistência Social do Distrito Federal - CAS/DF.
Apreciação do recurso de reconsideração de habilitação da Federação dos Trabalhadores em
Turismo e Hospitalidade do Distrrito Federal - FETRATUH/DF.

SEÇÃO III

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL,

RELAÇÕES INSTITUCIONAIS E SOCIAIS

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

EXTRATO DO CONTRATO N° 18/2018-CASA CIVIL
PROCESSO SEI-GDF nº: 00002-00002604/2018-71. PARTES: SECRETARIA DE ESTADO
DA CASA CIVIL, RELAÇÕES INSTITUCIONAIS E SOCIAIS e VCS COMERCIO E
SERVIÇOS DE CHAVEIROS E CARIMBOS LTDA-ME. PROCEDIMENTO: Autorização
de adesão à ARP - PE nº 07/2018-SCG/SEPLAG. OBJETO: Aquisição de carimbos, para
atender à Casa Civil, Relações Institucionais e Sociais e órgãos vinculados. NOTA DE
EMPENHO: 2018NE00404, de 10/5/2018. DO VALOR: R$ 2.931,68 (dois mil, novecentos
e trinta e um reais e sessenta e oito centavos). DA VIGÊNCIA: O contrato terá vigência de
12 (doze) meses, da assinatura. DATA DE ASSINATURA: 18/5/2018. SIGNATÁRIOS: Pelo
DISTRITO FEDERAL: FÁBIO RODRIGUES PEREIRA, na qualidade de Secretário de
Estado, Substituto. Pela CONTRATADA: VALDEMIR ARAÚJO VIEIRA, na qualidade de
Sócio Administrador.
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